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RESOLUÇÃO Nº 54, DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

 

Prorrogar o período determinado como 

“afastamento compulsório” estabelecido 

no artigo 10, da Resolução 47/2021, dos 

funcionários com idade superior a 60 

(sessenta) anos e/ou portadores de 

doenças respiratórias.  

 

 O Senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Diretor Presidente da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173, § 1º, incisos I e II e 

artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º do Estatuto Social da Companhia e demais 

normas aplicáveis à espécie: 

 

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.000, de 09 de abril de 2021, 

publicado no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.919 de 09 de abril de 2021, que 

dispõe sobre a fixação de regras e medidas restritivas a serem adotadas no município para 

prevenir o aumento da disseminação do Covid-19 e que prorrogou a quarentena coletiva 

obrigatória no território do Município, pelo período de 10 (dez) dias. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Prorrogar o afastamento compulsório, estabelecido no artigo 9º da 

Resolução nº 47 de 30 de março de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-

e) n° 4.913 de 31 de março de 2021, durante o período de 10/04/2021 a 19/04/2021, sem 

prejuízo da remuneração, dos funcionários com idade superior a 60 (sessenta) anos e/ou 

portadores de doenças respiratórias, conforme relação abaixo: 

 

NOME FUNÇÃO 

ALMIR MARIANO 

RODRIGUES 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

ADILSON FAGUNDES DA 

SILVA 

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, 

MOTOCICLETAS E VEÍCULOS SIMILARES 

ANGELINA DE FREITAS 

VIEIRA DA SILVA 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

DELCY NUNES LOPES OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

FRANCISCO DAS CHAGAS 

MOURA 
MOTORISTA DE CAMINHÃO    (NÍVEL 1) 

FRANCISCO PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
OPERADOR DE COMPACTADOR DE SOLOS (ROLO) 

GABRIEL ARCANJO DE 

MORAES 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

GENESIO CORREIA DA 

SILVA 

GERENTE DE NÚCLEO DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE  

PONTES 

HERMES OLIVEIRA DA 

SILVA 
PEDREIRO 

IVALDO DA SILVA  PINTOR DE ALVENARIA 

IVANILDE PEREIRA DOS 

SANTOS 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 
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JOAO ANTONIO DA SILVA 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE LINHAS ELÉTRICAS, TELEF. 

E DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 

JOAO BATISTA DE 

ALMEIDA 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

JOAO SOARES GERENTE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E COMPRAS 

JOSE CARLOS MOREIRA DE 

OLIVEIRA 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

JOSE CARLOS SUEKI 

SONODA 
APONTADOR DE PRODUÇÃO 

JOSE VALERIANO DE 

OLIVEIRA 
ENCANADOR  

JOSÉ RODRIGUÊS NOVAES 
AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES 

(NÍVEL 1) 

LAURA CRISTINA OLIVEIRA 

CORREA 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

LUCIA HELENA PIRES DOS 

SANTOS 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

MARCIONILIO BISPO DOS 

SANTOS 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

NILDA SEVERINO 

CARDOSO PEREIRA 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

NOELIA DE SOUZA ROCHA 
AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 1) 

OSVALDO LISBOA PEDREIRO 

PEDRO ALVES DE 

OLIVEIRA 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

SEBASTIAO FERREIRA DA 

SILVA 

AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES  

(NÍVEL 2) 

VANDERLAN JUSTINO DOS 

SANTOS 
MOTORISTA DE CAMINHÃO    (NÍVEL 1) 

 

Art. 2º.  As demais medidas previstas na Resolução nº 47/2021, permanecem 

inalteradas, podendo ser revistas em caso de necessidade, caso haja regressão ou evolução da 

situação de Saúde Pública. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis/MT, 12 de abril de 2021. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

DÉBORA LARISSA DIAS DE SOUZA 

Gerente de Departamento Jurídico 

OAB/MT 16.176 

 

 

 

 


